
 

 

RESOLUÇÃO Nº001/2023 
 
 

Aprova a oferta de uma turma estendida de 
Mestrado do Programa de Pós-Graduação 
Stricto Sensu Condições de Vida e Situações 
de Saúde na Amazônia – PPGVIDA no 

município de Tabatinga – AM direcionada aos 
indígenas da tríplice fronteira amazônica - 
Brasil/Peru/Colômbia. 

 
 
 

A DIRETORA DO INSTITUTO LEÔNIDAS & MARIA DEANE E PRESIDENTE DO 

CONSELHO DELIBERATIVO, no uso de suas atribuições regimentais, e 

 

CONSIDERANDO o compromisso do Instituto Leônidas & Maria Deane – 

ILMD/Fiocruz Amazônia com as Ações Afirmativas na Formação do Sanitarista 

Indígena; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de qualificação profissional dos indígenas para 

desenvolver ações de gestão, administração, monitoramento e avaliação de ações e 

serviços de saúde indígena;  

 
CONSIDERANDO a potencialização da produção de conhecimentos sobre agravos à 

saúde incidentes entre os povos indígenas, mediante a confluência de epistemologias 

geradas pelo pensamento tradicional e os enfoques atuais de saúde coletiva; 

 
CONSIDERANDO à apreciação e deliberação favorável a oferta de uma turma 

estendida de Mestrado do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu Condições de 

Vida e Situações de Saúde na Amazônia – PPGVIDA no município de Tabatinga/AM 

direcionada aos indígenas da tríplice fronteira amazônica - Brasil/Peru/Colômbia, em 

reunião do Colegiado do dia doze de dezembro de dois mil e vinte dois; 

 

CONSIDERANDO o parecer de análise de viabilidade favorável da Câmara Técnica 
de Ensino, Informação e Comunicação – CTEIC, em reunião do dia vinte e três de 
janeiro de dois mil e vinte três; 
 
CONSIDERANDO a decisão deste Conselho, em reunião do dia vinte e quatro de 

janeiro de dois mil e vinte três, com aprovação por unanimidade da proposta de oferta 

de uma turma estendida de Mestrado do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu 

Condições de Vida e Situações de Saúde na Amazônia – PPGVIDA aos indígenas da 

tríplice fronteira amazônica Brasil/Peru/Colômbia no município de Tabatinga – AM; 

 



 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. APROVAR, conforme proposta apresentada pela Vice-diretora de Ensino, 

Informação e Comunicação – VDEIC, a oferta de uma turma estendida de Mestrado 

do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu Condições de Vida e Situações de 

Saúde na Amazônia – PPGVIDA aos indígenas da tríplice fronteira amazônica 

Brasil/Peru/Colômbia no município de Tabatinga – AM. 

 

 

Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua divulgação. 

 

 

APROVADO NA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DELIBERATIVO DO 

INSTITUTO LEÔNIDAS & MARIA DEANE, realizada em 24 de janeiro de 2023. 

 

 
 
 

Adele Schwartz Benzaken  
Presidente 


